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                    ESTADO RIO GRANDE DO SUL
  CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
  Boa Vista do Cadeado – RS

	Ilmo Srº
ALDOMAR PASCHOAL DA VEIGA. Presidente da Câmara Municipal
de Vereadores.
Boa Vista do Cadeado - RS
	
PROPOSIÇÃO:
Pedido de Indicação 



	Vereadores Proponentes:
Francisco Junior Martins Barasuol
Silvana Teresinha Bauer
	Bancada
Progressistas – P
União Brasil

	Pedido: Criar o SERVIÇO DE PLANEJAMENTO FAMILIAR para atender as famílias de baixa renda e a todas as pessoas e casais do município de Boa Vista do Cadeado que desejarem planejar suas famílias.”

	EXPOSIÇÃO MOTIVOS: O atual modelo projeto de Lei tem por finalidade criar o programa serviço de planejamento familiar, para atender as famílias de baixa renda e a todas as pessoas e casais do município de boa vista do cadeado que desejarem planejar suas famílias.  Compreende-se como planejamento familiar o conjunto de ações que têm por objetivo, contribuir para a saúde da mulher e da criança e que permitem às mulheres e aos homens escolherem quando ter um filho, o número de filhos que gostariam de ter e o intervalo entre seus nascimentos, bem como o tipo de educação, qualidade de vida, condições sociais e culturais, conforme seus princípios e necessidades. O acesso aos métodos de planejamento familiar não pode ser um privilégio das classes sociais mais altas, mas sim de todas as pessoas, garantido o direito à informação e a conscientização da importância dos cuidados que devemos adotar, sejam eles clínicos ou educacionais. Com isso, a assistência em planejamento familiar deve incluir acesso à informação e a todos os métodos e técnicas para concepção e anticoncepção, cientificamente aceitos, e que não coloquem em risco a vida e a saúde das pessoas. O custo financeiro de uma gravidez indesejada é muito alto, sendo que além do problema econômico, poderá ter outras consequências como, doenças sexualmente transmissíveis, nascimento prematuro do bebê, mortalidade neonatal, aborto, depressão pós-parto, entre outros. A decisão sobre a hora certa de engravidar está relacionada ao direito básico que todas as mulheres devem ter sobre a sexualidade. É necessário que se façam políticas públicas voltadas à os cidadãos para que de forma livre e consciente possam escolher o momento correto de ter seus filhos e o poder público tem o dever de oferecer acesso a recursos informativos, educacionais, técnicos e científicos que assegurem a prática do planejamento familiar de forma efetiva. As pessoas e casais que desejarem planejar sua família deverão ter o apoio do Poder Público, pois é um direito assegurado pela Constituição Federal. A iniciativa no Município visa prestar, sem sombra de dúvidas, um serviço inestimável a essas famílias.

	            Câmara Municipal de Vereadores
Em 16 de novembro de 2022
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